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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 188-B, DE 2003 
(Do Sr. Maurício Rabelo) 
Prevê o pagamento de auxílio - funeral aos segurados da Previdência Social; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (art. 54 ricd); E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II

S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 86 – A.  Por morte do segurado, com rendimento mensal igual ou inferior a R$ 429,00, será devido auxílio-funeral ao executor do funeral, em valor não excedente a R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo único. A prestação de que trata o caput independe de carência e será paga, em prestação única, a qualquer pessoa que comprove a execução do funeral do segurado, na forma prevista em Regulamento.” 

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

......................................................................”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o inciso II do art. 15 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO

Em sua redação original, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, previa o pagamento do auxílio-funeral ao executor do funeral do segurado de baixa renda, conforme disposto no art. 141, revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Tal revogação decorreu da entrada em vigor da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social, que em seu art. 15 determina ser competência dos Municípios o pagamento do auxílio-funeral.

Em que pese a existência de dispositivo legal assegurando o pagamento dessa prestação pecuniária aos trabalhadores carentes, os Municípios ainda não regulamentaram o seu pagamento, alegando inexistência de recursos orçamentários para fazê-lo.

Com o intuito de melhor assistir os trabalhadores de baixa renda, estamos propondo que essa prestação volte a integrar o elenco de prestações pagas pelo Regime Geral da Previdência Social por meio das agências do Instituto Nacional do Seguro Social. 

De ressaltar que, nos moldes do salário-família, propomos que esse auxílio seja pago apenas ao executor do funeral de segurados de menor renda, assim entendido aqueles que percebam até R$ 429,00 mensais. Cabe mencionar, ainda, que o pagamento desse benefício será feito a qualquer pessoa que comprove a execução do funeral do segurado, não havendo necessidade de que essa pessoa seja dependente do segurado. Tal medida, contida na legislação previdenciária antes de sua revogação pela Lei nº 8.742/93, objetiva assegurar também aos segurados do RGPS que não tenham dependentes um enterro digno.

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa Proposição.  

Sala das Sessões, em  25 de Fevereiro de 2003.

Deputado MAURÍCIO RABELO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.    

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, e dá outras Providências.

........................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Do Regime Geral de Previdência Social 

........................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Das Prestações em Geral 

........................................................................................................................................

Seção V 

 Dos Benefícios 

........................................................................................................................................

Subseção XI 

 Do Auxílio-Acidente 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.    

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.    

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.    

§ 5º (VETADO)

* § 5º vetado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.     

Subseção XII

 Do Abono de Permanência em Serviço 

Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994).

 ....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

 Das Disposições Finais e Transitórias 

.......................................................................................................................................................

Art. 141. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

--------------------------------.------------------------------------------

Ano de Implementação    
  :        Meses de Contribuição

das Condições            
  :        Exigidos

-------------------------------.------------------------------------------

        1991              
 :           60 meses

        1992            
 :           60 meses

        1993              
 :           66 meses

        1994         
 :           72 meses

        1995          
 :           78 meses

        1996           
 :           90 meses

        1997             
 :           96 meses

        1998           
 :          102 meses

        1999        
 :          108 meses

        2000          
 :          114 meses

        2001         
 :          120 meses

        2002             
 :          126 meses

        2003            
 :          132 meses

        2004            
 :          138 meses

        2005          
 :          144 meses

        2006       

 :          150 meses

        2007         
 :          156 meses

        2008          
 :          162 meses

        2009            
 :          168 meses

        2010       

 :          174 meses

        2011      

 :          180 meses

 * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.   

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras providências.

........................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

 Da Organização e da Gestão 

........................................................................................................................................ 

Art. 15. Compete aos Municípios:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art.23 desta Lei.

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

I – o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

 ....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV
 Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

.......................................................................................................................................................

Seção II 

 Dos Benefícios Eventuais 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

Seção III

 Dos Serviços 

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.528,  DE 10 de dezembro de 1997.

Altera Dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, Ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e até que sejam exigíveis as contribuições instituídas ou modificadas por esta Lei, são mantidas, na forma da legislação anterior, as que por ela foram alteradas.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.529, de 13 de janeiro de 1959, a Lei nº 5.527, de 8 de novembro de 1968, a Lei nº 5.939, de 19 de novembro de 1973, a Lei nº 6.903, de 30 de abril de 1981, a Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, o § 2º do art.38 e o art.100 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art.3º, o § 1º do art.44, o parágrafo único do art.71, os arts. 139, 140, 141, 148 e 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a Lei nº 8.641, de 31 de março de 1993, o § 4º do art.25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994.

Parágrafo único. (VETADO)

 COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que concede auxílio-funeral, no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao executor do funeral de segurado com remuneração mensal inferior a R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais). Estabelece que esse pagamento independe de carência e será feito em prestação única.

Ainda, para correta adequação da proposta, determina alterações nas Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

A proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade Social e Família, Finanças e Tributação, e Constituição e Justiça e de Redação.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Oportuna e meritória a proposição sob comento.

Com efeito, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, em seu artigo 141, previa o pagamento do auxílio-funeral ao executor do funeral do segurado de baixa renda.

Ocorre que, com o advento da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que “dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências”, a competência pelo pagamento desse benefício foi atribuída aos Municípios. Contudo, sob a alegação de inexistência de recursos orçamentários, os Municípios não têm cumprido a legislação.

Assim, entendemos correto o enfoque contido na proposição sob debate, qual seja a de retomar para a Previdência Social o encargo de suportar o pagamento desse benefício. Ainda, com justiça, elevou a renda do segurado cuja morte acarreta o pagamento do benefício, para R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais), vez que ínfimo o requisito hoje praticado, que é o do benefício assistencial, ou seja, a remuneração da família carente não pode ser superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo per capita.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 188, de 2003.

Sala da Comissão, em 21 de  maio     de 2003.

Deputado FRANCISCO GONÇALVES

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 188/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia - Vice-Presidente, Amauri Robledo Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Babá, Carlos Mota, Custódio Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Manato, Maria do Rosário, Maria Helena, Maria Lucia, Mário Heringer, Rafael Guerra, Selma Schons, Serafim Venzon, Suely Campos, Adelor Vieira, Alceste Almeida, Almerinda de Carvalho, Celcita Pinheiro, Elimar Máximo Damasceno, Jamil Murad, Luiza Erundina, Maninha e Walter Feldman. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003.

Deputada ANGELA GUADAGNIN

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
 I - RELATÓRIO



De iniciativa do eminente Deputado Maurício Rabelo, o projeto de lei em análise visa alterar a Lei n0 8.213, de 1991, que institui os Planos de Benefícios da Previdência Social, criando o benefício de auxílio-funeral para o segurado da Previdência Social com rendimento mensal inferior a R$ 429,00; e altera o art. 22 da Lei nº. 8.742, de 1993, excluindo a auxílio por morte dos benefícios eventuais, cuja responsabilidace pelo pagamento cabe aos Municípios.



O autor argumenta que o benefício, em questão, era devido aos segurados, tendo sido extinto em razão da entrada em vigor da Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS (Lei nº 8.742, de 1993), que atribuiu a responsabilidade pelo pagamento aos Municípios. Desta forma, ficou inviabilizada a concessão do benefício face a inexistência de recursos orçamentários dos Municípios.



Analisado na Comissão de Seguridade Sociai e Família, o projeto foi aprovado unanimemente.



Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram oferecidas emendas à proposição em análise.



É o relatório

II- VOTO DO RELATOR



Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequaçao com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32. X, “h” e 54, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.



Para efeitos desta Norma entende-se como:

a)
compatível a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias,  da lei orçamentária anual e demais proposições legais em vigor, principalmente a Lei Complementar nº  101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e;

b)
adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual.

O
projeto de lei em análise têm a característica de criar despesa obrigatória de caráter continuado,  ao instituir o benefício de auxílio-funeral no âmbito do Regime Geral de  Previdência Social, o que nos remete ao artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.


A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n º  101, de 2000)- LRF determina nos seus artigos 16 e 17, que os atos que criarem ou aumentarem despesa devem estar acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrarão em vigor e nos dois seguintes (acompanhada das premissas e memória de cálculo), devem comprovar que não afetarão as metas de resultados fiscais e que, se necessário, terão seus efeitos compensados pelo aumento permanente de receita ou redução permanente de despesa.

Nenhuma das determinações anteriores foi cumprida pela proposição em análise. Portanto, não temos outro caminho se não considerar o PL Nº 188, de 2003 como inadequado e imcompatível no aspecto orçamentário e financeiro.

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 188, DE 2003.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2005.

Deputado JOSÉ PIMENTEL

RELATOR

III - PARECER DA COMISSÃO

A comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 188-a/03, nos termos do parecer do relator, deputado José Pimentel.
Estiveram presentes os senhores Deputados:  
Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



